
D 1951.DE ?9 DE MARÇODECRETO Nº 18

DECRETA:

* PREFEITO *

O Prefeito {unicipal de Duque de Caxias, usan-
do de atribuição legal,

"Art. lº - Fica criada na Tabela Numerica de Ex
tranumerarios-Mensalistas uma (1) flmção de Auxiliar de

"ual devera ser oportunamente suplementada.

" ,..Escritorio, referencia VI.
"Art. 2º - A des esa ocorrente, correra por con

ta da verba 041 - consignação 3, sub-consignação 9, a

" ,..rt. 3º - O nresente Decreto entrara em vigor
na data da sua nubljcação, revogadas as d snosições em

"contrarjo.

Frefei tura Municipal de Duque de Caxias, em ~
de~de 1951.
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